
L, EDEIA
PREFEITURA DE 2

coM A FORÇA DO POVO!
2021 /2024

LEI COMPLEMENTAR NO 12, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2024.

"Altera o Codigo Tributário Municipal, e
dá outras providências".

O PREFEITO MUNICIPAL DE EDÉIA, EStAdO dE GOiáS, fAZ SAbET qUE A

Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 10 Fica alterado o §2o e acrescido o §2-A ao artigo 85 do

codigo Tributário tt/unicipal que passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 20

§2o. o prestador de serviços de execução, por administração,

ãmpreitaOa ou subempreitada, de obras de construção civil, hidráulica

ou elétrica e de outras obras semelhantes, inclusive pavimentação,

irrigação e concretagem, constantes do item 7.02 da Lista de Serviços,

Oo-nÁexo I desta Le-i Complementar, poderá, quando for o responsável

pelo recolhimento do lSS, aplicar a redução de 40o/o (quarenta por cento)

sobre o preço do serviço, a título de materiais fornecidos pelo prestador

de serviços, e redução de 10% (dez por cento) para os demais serviços

contidos no item 7.02, desde que não tenham optado pela comprovação

mediante documentação idônea, o valor dos materiais fornecidos pelo

prestador dos serviços, assim considerados aqueles que permanecerem

incorporados à obra apos Sua conclusão, perdendo a Sua identidade

física no ato da incorporação, excluído:

a) madeiras e ferragens para escoras, andaimes, torres e formas;

b) ferramentas e máquinas;

c) combustíveis, materiais de consumo, materiaiS de instalação

provisoria, refeições e similares;

d) os adquiridos para a formação de estoque ou armazenados fora dos

canteiros da obra, antes de sua efetiva utilização;

e) os adquiridos posteriormente à emissão da nota fiscal da qual é
efetuado o abatimento;

f) aqueles recebidos na obra apos a concessão do respectivo termo de

conclusão de obra;

g) os adquiridos com documento fiscal irregular, por recibos, nota fiscai

ãe venda sem identificação do consumidor ou em que não conste o local

da obra;

Av. presidente Kennedy, n" 161, - centro - Edéia-GO I Fone: (64) 3492-1545 I 3492'1283

prefeitu raedeia@gmai l.com / www.ede ia. go. gov. br



L, EDEIA
PREFEITURA DE 2

coM A FORÇA DO POVO!
2021/2024

§2"-A. O tomador de serviços de execução, por administração,

ãmpreitada ou subempreitada, de obras de construÇão civil, hidráulica

ou elétrica e de outras obras semelhantes, inclusive pavimentação,

irrigação e concretagem, constantes do item 7.02 da Lista de Serviços

do-AÂexo I desta Lei Complementar, quando for o responsável pela

retenção e pelo recolhimento do lSS, deverá aplicar a redução de 40%

(quaránta por cento) sobre o preço do serviço, a título de materiais

iornecidos pelo prestador dos serviços, e redução de'10% (dez por

cento) para os demais serviços contidos no item 7.02.

Art. 2o. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua

publicação, surtindo seus efeitos apos o transcurso da anterioridade.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE, INTIME-SE.

GABINETE DO PREFEITO IVIUNICIPAL DE EDEIA, EStAdO dE

Goiás, aos 06 (seis) dias do mês de fevereiro do ano de 2024 (dois mil e vinte

e quatro), 136o da RePública.

JOSÉ WAGN E ANDRADE
tvlunicipal
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